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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
Criação de Parque Nacional, na área 
do Exército em Formosa/GO.

Item 7.13

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e
Considerando que o Exército brasileiro mantém, a cerca de 70 Km do Distrito Federal, em Formosa/GO, uma área de aproximadamente 110.000 hectares, pouco alterada e de extrema importância biótica, que abriga várias espécies da fauna silvestre ameaçadas de extinção;

Considerando que esta área está na prioridade vermelha, quer dizer, a mais alta prioridade para o estabelecimento de uma unidade de conservação, conforme Workshop do Cerrado e Pantanal ;

Considerando que o Bioma Cerrado possui apenas 1,5% de sua extensão, em unidades de conservação, oficialmente estabelecidas pelo Poder Público;

Considerando que a área tem sua situação fundiária completamente resolvida, está cercada e bem fiscalizada;

Considerando que a área abriga diversas nascentes, lagoas internas e apresenta relevante beleza cênica;

Considerando que, se criado nessa área um Parque Nacional, formaria um corredor, com o Parque Nacional de Brasília, com seus 28.000 hectares, no DF; com a Estação Ecológica de Águas Emendadas, com 11.000 hectares, também no DF e com o Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, com 70.000 hectares, no Estado de Goiás;

Considerando que, se criada a unidade de conservação, haverá um incremento do turismo, do ecoturismo e do turismo científico, graças à proximidade da Capital Federal;

Considerando que o Exército vem arrendando parte da área para pastoreio de gado e plantio de grãos, cerca de 10.000 hectares;

Considerando que se pode deixar a área necessária para os exercícios de tiro e sobrevivência na selva fora dos limites do Parque Nacional;

Considerando que o Ministério da Defesa e o Exército Brasileiro, que tão bem souberam proteger esse enorme patrimônio genético, podem e devem participar do manejo da unidade de conservação, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida aos Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado do Meio Ambiente e da Defesa, solicitando a Criação de Parque Nacional, na área do Exército em questão.
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